                                        LEI N.º 178/2002.

                                        DE 18 DE FEVEREIRO DE 2002.

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA O ORÇAMENTO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL           DE JUMIRIM  DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE  SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI.

  Art. 1o – Esta Lei altera o Plano Plurianual para 2002/2005, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2002, com a inclusão de objetivos, metas, programas e atividades conforme abaixo:

	03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS

03.06 – Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão

             Auxílios e Beneficios aos Servidores Efetivos, conforme estatuto.

             Departamento de Administração e Assuntos Jurídicos

	05 – DEPARTAMENTO DE  OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	05.11 – IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO

             Destino aos Resíduos Sólidos Domésticos e Industriais, bem como, controle

 ambiental.

             Departamento de Obras e Serviços Urbanos


	Departamento de Obras e Serviços Urbanos


    Art. 2o - Fica aberto no orçamento – Programa 2002, conforme art. 41, da Lei Federal 4.320/64, um crédito adicional especial no valor de R$ 20.000,00 ( (Vinte Mil Reais ),  junto  ao Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão FUMAP e Implantação   de Aterro Sanitário  nas seguintes  modalidades e elementos:

03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASS JURÍDICOS 

01 – SETOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

09270005.07 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA E     ASSISTÊNCIA

319008- 108 - Outros Benefícios Assistenciais.....................................R$6.000,00

319009- 109 - Salário Família...............................................................R$2.000,00

05 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos

01 – Setor de Urbanismo e Edifícios Públicos

175120006.019 -  Implantação de Aterro Sanitário

449051-Obras e Instalações.................................................................R$ 12.000,00

                                                                                                             ----------------

Total .......................................................................        .....................R$ 20.000,00

                                                                                                ========== 
        

     Art. 3o – A cobertura do crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

    Art. 4o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a  15 de janeiro de 2002.

Prefeitura Municipal de Jumirim em 18 de fevereiro de 2002.

           
           
   Darci Schiavi


             

Prefeito Municipal

                    Publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                            Armando Eugênio Casari

                                             Chefe de Gabinete

